
AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA RUSSAS-CEARÁ 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO no 005/2021 

Proc. 1478/2021 

CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA 

- ME, com endereço na Rua General Osório, 569, Sala 2, Centro, 

Pirassununga/SP, CNJP n° 08.656.963/0001-50, procuração anexa, 

como interessada no certame licitatório supracitado, vem oferecer 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pelas inclusas razões de fato e de direito a seguir expostas, 

as quais requer sejam recebidas e, depois de cumpridas as 

formalidades cabíveis, seja a presente conhecida e provida. 

A presente impugnação pretende afastar do procedimento 

licitatório a exigência feita em extrapolaçãô ao disposto no estatuto 

que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de 

evitar que ocorra uma possível arguição de futura ilegalidade do 

mesmo. 

OBJETO: Contratação de serviços de gerenciamento de 

benefícios concedidos através de crédito em cartão com chip ou de 

tecnologia similar, pessoal e intransferível, em layout definido pela 

prefeitura, a ser utilizado na rede de comércio credenciada, de 

acordo com as diretrizes oriundas dos projetos sociais 
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financiados/subsidiados Pelo fundo municipal de assistência social - 

fmas do município de NOVA RUSSAS-CE. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme determinado no edital "Até 03 (três) dias úteis antes da 

data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.". Como a data de abertura da Sessão 

está marcada para dia 08/06/2021, verifica-se tempestiva 

impugnação proposta nesta data. 

2. DOS FATOS 

Foi apresentado no atual edital, uma exigência sobre a garantia 

contratual, no seguinte item: 

"VII. DAS OBRIGAÇÕES - DA CONTRATADA: 

O) Prestar no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão 

do contrato, garantia contratual no valor de 5% do valor do contrato, 

acrescido de mais 100% (cem por cento) do valor do contrato, 

equivalente ao valor mensal de benefícios" 

3. DOS DIREITOS 

Possível em qualquer modalidade licitatória, caso prevista no 

instrumento convocatório, a garantia contratual que somente será 

exigida do vencedor e, como regra, não poderá ser maior do que 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art. 56, 

§21, da lei n° 8.666/93: 

Art. 56. A critério da autoridade competente, 

em cada caso, e desde que prevista no 



instrumento convocatório, poderá ser exigida 

prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras. ( ... ) § 2 0  A 

garantia a que se refere o caput deste artigo 

não excederá a cinco por cento do valor do 

contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no parágrafo 3° deste artigo. 

Com base nisso, o que o atual edital solicita, "acrescido de mais 

100% (cem por cento) do valor do contrato, equivalente ao 

valor mensal de benefícios" está fora do que a lei dita, onde não 

há nenhum indício de que isso é permitido. 

Ora, há que se considerar que a previsão legal já se mostra 

suficientemente severa ao passo que não se vislumbra necessidade 

desta administração majorar as exigências de garantia contratual, 

pois uma vez que as mesmas já são obrigadas a recolher o importe 

de 5% do valor do contrato. A licitação é ato estritamente vinculado 

aos termos da lei e as previsões editalicas, não sendo possível o 

aumento ou supressão de critérios legais e que devem ser 

aplicados indistintamente a todos os concorrentes. 

Sobre tal princípio, leciona o saudoso Hely Lopes Meireiles: 

"A legalidade, como princípio da administração (CF, art. 37, caput), 

significa que o administrador público está, em toda a sua atividade 

funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem 

comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de 

praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 

criminal, conforme o caso. ( ... ) Na Administração Pública não há 

liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 
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particular é lícito fazer tudo que a lei não prbe, na Administraçaõ 
CId 

Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza'. 

Desta feita, não cabe a Administração incrementar condições 

paralelas as condições de normas gerais, onde não compete a 

órgão licitante (ente municipal) editar novos percentuais a serem 

recolhidos. 

4. Dos PEDIDOS: 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO 

julgada procedente, retificando o instrumento convocatório para que 

o item impugnado faça constar somente a exigência de garantia 

contratual no importe de 5% do valor do contrato, conforme 

estabelece o art. 56, §2° da Lei 8.666/93. 

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, 

inserindo a alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo 

inicialmente previsto, conforme § 41, do art. 21, da Lei n°8666/93. 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

Pirassununga/SP, 31 de maio de 2021. 

ELIZANDRO DE CARVALHO 

OAB/SP 194.835 
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advogados o 	ando-1hes os poderes da dausuia a&judicia", em qualquer 
JUIZO. instãnca ou tribunal. representá-la em audiências, intimaçe$, citaçôes 
f&um. juizado de pequenas causas, onde mais precao for, bem COno nomear 
prepostos para ropnm~la perante stndicados, junta do trabalho. assinar 
termos d 	mSsaorcis, participar de - semblelas7 reuniões. III - 
representa-la junto aoi È,rgáos públicosmn'i era1. tais como Procuradoria da 
fazenda Nadionel. da Fazenda EstadiL do INSS, Repartições Públicas 
Federais, Estaduai e Municipais -suas Autarquiesr.Caflódos de Protesto. 
Serviços de Proteção ao,  Crédito, Cadin, Stasa, Sindicatos. Conselhos 
Regonals (profissioflais), em q~.-gomar*a do território nacional para 
requerer certidÕes em geral cancerfl*  de dêttos liscas declaração de 
supensáo Je exgbilided de crédito- 	~lamento, de protestos. 
~starr~ -junto ao cadastro de - fornecedores de empresas particulares, 
órgãos públicos Ëederais. F~ 	Mtinicipas e suas Autarquias, solicitar 
informaçs em geral wicjve 	 Tributános, IV- representar em 
processos de hcitaçõe publicas efe4uw cada*o, de kirnecedores retirar 
documentos, 84$lnar  prâpoitas « 	-s1i* COl**s tQrUALCIênCIa 
receber informações participar de 	88 mod14esde bcitação, Inclusive 
prego, podendo representá-la edo5. . atos do certame, formular lances 

- 	verbais. negoolár preços. 	- 	 do recurso& podendo ainda 
credenca' terceiros pana 	 modalidade de Ucitação e 
praticar todos os atos ind ispens*s par.. o hom e fiel cumpnmento deste 
mandato podendo fnjsrve substØcer pçémse*ie com reserva de 
iguais poderes poi~ por fim, Co~ podelies a terceirÕs para que 
representem a empresa -outorgante especificamente em certames ticitatórios. 
onde deverá estar discriminada no.. .iflStrUrTiarflO particular o processo 
admistrativo em que terá a :participaçaa. A presente ~racão é válida 
por 12 (doze) meses.  O sócio da outorgante deara que os presentes poderes 
não 5ubsbtuern o exercicio. de &ues funções dZ administrador da outorgante 
fica o outorgada obrigado a prestar contas de tods os aos praticados Foi 
consultado junto a Central de Indisponibilidade conforme Provimento 13/2012 
da CGJSP, com resultado negativo em - nome de CONVENtOS CARD 
ADMINSTRADORA E EDITORA LTDA- ME, aos 07/10/2020 a 07:2:24 horas, 
conformeçÕdigo HASH: 82c8. a836. 9c51_ 16Sf 9dOa. c6d3. 03d3. a5el, 
Bba2. 5f. As*Iin ó disse dó que dou fé., e pediu-me lhe lavrasse esta 
pmcuaço a- qual feita e lida, em vozalta, achou-a em tudonforme, aceitõu, 
outorgou e assina (a a) CONVENJOS CARO ADMINTRADORA E EDITORA 
LTDA-ME representada por MARCOS ÃNTQNI

'7
-EN ..LER Nada mais. 

Trasladado do -ppiio original na data-retro. Eu 	- . (Thonias 	ah 
l3onçalves) Tábbtlão conferi subscrevi, dou f e assjiio jsvØtei 
contratantes. Custas e Emolumentos: Ao Te 	 Ít 
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